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PREFEITURA DO DíSTRITO FEDERAL.

ATOS DO PODER
. EXECUTIVO

DECRETO "N" N? 624 — l'E 4 DE
JULHO DE 1967

Suspende remoção ãe servidores de
uma para'outra Secretaria eu o?-J
gão equivalente, e dá outras •provi-
dências.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso- da atribuição que lhe confere o
artigo 47, da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, decreta:

Art. l? Fica suspensa até 31 de
posto neste artigo a remoção de ser-
vidores de unia para outra Secretaria
ou órgão equivalente.

Parágrafo único Excetua-se do dis-
posta nsste artigo a rmeoçâo de ser-
vidor, com a finalidade de ocupar
função ou emprego em comissão, ou
função gratificada, ou a referente a
processo já em andamento

Art. 2° Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 cie julho de 1.967: 7S? tía
República e 8? de Brasilia. — Wad'jo
da Costa Gotnide — Wilson José Pi-
nheiro.

ATOS DO PílEFEITO
DECRETOS DE 30 DE JUNHO

DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal,

asando das atribuições qu elhe confe-
re o artigo 20, item VII, da Lei n?
3.751, de 13 de abril de 19.83, reso_ve:

N? 1.052 — Dispensar Mauro de
Castro Benigno, Arquiteto, matrícula
n? 7.324, de Chefe' do Serviço de
Obras da Subprefeitura de Plánalti-
na. a pedido.

N1? 1.053 — Designar Mauro de
o Benigno, Arquiteto, matrícula

n9 7.324, para exercer a função, em
comissão siaitoolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Fiscalização de Obras e
Posturas da subpreíeitura de Pla-
nai tina.

N"? 1.054 — Dssigna Jayme de Ma-
cedo Queiroz, desenhista, nível 16,
matricula 1.383, pára exercer a fun-
ção, em comissão, símbolo FC-6, <3e
Chefe do Serviço de Obras cia fíub-
prefeitura de planai tina.

D strito Federal, 30 de junho de
1967, 799 da República e 8? de Bra-
sília. — Wadjô da Costa Gomiãe,
Prefeito.

DECRETOS DE 4 DE JULHO
DE 1967

O prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 20, item II, da Lei tí> 3.751,
de 13 de abril de I860 resolve:

N? 1.055 — Conceder aposentado-
ria, de acordo co mo art. 176, item
II, combinado com o art. 184, item
II, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro
de 1952; art. 295, do Decreto núme-
ro 59.310, e o art. 101, item I, alínea
"a", da Constituição do Brasil, no
Quadro de Pessoal da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, Nelson Costa Amaral, Agente-
Auxiliar de Polícia, PM 804-16 "C"
númsro 1.115.353.

N' 1.058 — Exonerar, a pedido,
Iracema vargnanini Pedrosa, do car-
go de Escriturário, nível 10-B, ma-
go- de Escriturário, nível 10-B, ma-

21 (NOVACAP), do
Quadro Provisório de Pessoal do

ai.
N? 1.057 Exonerar, a pedido,

Correia d j Silva, do cargo de
Contínuo, nível 5, matrícula número
6.72-8, do Quac'ro Provisório de pes-
soal do Di-strita Federal.

N? 1.058 — Exonerar, a pedido, Lá-
zaro Rodrigues, do cargo de Contínuo,

nível 5 matrícula n? 2.159, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 19 de junho de
1967.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso da satribuições que lhe confere
o art. 20, inc-iso VII da Lsi n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o idsposto no item II e § l* do
art. 207 da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1S52, resolve:

N? 1.059 — Demitir, por abandono
de cargo, José Gomes de Lacerda, do
cargo de Auxiliar de Portaria, nível
8-B, matrícula n? 13.839 (NOVACAP)
do Quadro provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal no
uso das atr.buições que lhe são confe-
ridas pelo art. 20, inciso VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado cem os artigos 23 e 61, do
Decreto-lei número 274, de 28 de fe-
vereiro de 1967, rasoive:

N1? 1.050 — Aproveitar, no cargo de
Oíicial de Administração, nível 12-A,
do Quadro provisório de Pessoal do
Distrito Federal, Ana Amélia Rezen-
de Perillo, Escravente-Datilografo, ní-
vel 7, do Quadro de Pessoal — Parte
Especial — do Ministério da Educa-
ção e Cultura, colocada à disposição
da Prefeitura do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribu ções^que lhe confere
o artigo 47, da Lei número 3.751, de
13 de abril de I860, resolve:

N? 1.061 -- Dispensar, a pedido,
Pensilvânia de Siqusira Òttoni, Ofi-
cial de Administração, nivel 12, ma-
trícula número 4.328, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da função em corissão, Sím-
bolo FC-8, de Chefe da Seção de
Execução de Cargos, do Serviço de
Treinamento Funcional, do Centro de
Seleção e Treinamento, da secreta-
ria de Administração do Distrito Fe-
deral, a partir de 15 de junho de 1967

O Prefeito do Distnto Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tan-
do em vista o que consta do processo
n? 1.001.428-6Í7, resolve:

N' 1.062 —. Dispensar, na forma do
art. 11 do Decreto n? 542, de 17 Ôe
novembro de 1966, a partir de 13 de
fevereiro de 1967, Alayde do Vale
Dourado, Professora de Ensino Pri-
mário, nivffl 13-B, matrícula, número
4.608, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal da função
em Comissão, Símbolo FC-9, de As-
sistente de Setor de Artes Industriais
da Escola Parque, da Coordenação de
Educação Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Fe-
dera] .

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais* resol-
ve:

N? 1.063 — Dispensar Dilson de Al-
meida Souza, matrícula número 4.455,
da função de substituto eventual do
Coordenador de Serviços Públicos, da
Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal.
^N? 1.064 — Dispensar Francisco
Araújo Quirino dos Santos, Assessor
de Administração, nivel 17-A, matri-
cula n? 8.514, da função de substi-
tuto eventual do Coordenador do Sis-
tema de Transportes da Secretaria
de Administração-do Djstrito Federal.

N? 1.065 — Dispensar Aòr Taveira,
Oficial de Administração, nívei 12.A,
matrícula n? 6.219, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distnto Fedtiral,
da função de substituto eventual do
Diretro da Divisão de Orçamento, da
Coordenação de Planos e Recursos da
Secretaria do Governo do Distrito Fe-
deral . «

N9 1.066 — Dispensar Walter Reis
dos Santos, matrícula n? 7.890, da

função de substituto eventual do Di-
retor da Divisão de Serviços Gerais,
da Sieeretaria de Administração do
Distrito Federal.

1.067 — Dispensar l.uiz Dirceu
Picinin, Tesoureiio Auxi'iar, ravel
18-B, matrícula n? 4.579, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral da função de substituto eventual
do Cheef do Serviço ca Tesouraria

eral, da Divisão do Tesoure cio D2-
partamento da Dsspssa, cia 3.:->
de Finanças do DistrLo F.idsraí.

N' 1.068 — Dispensar Eerrnes de
Oliveira, Tesoureiro Auxiliar, nivel
18.B. matrícula n? 6.735, do Quadvo
Provisório de Pesscal do Distrito tía
função de substituto eventual do
Chefe da Seção de Pagadoria, ao
Sreviço de Tesouraria Gaia . tía Di-
visão do Tesouro, do Dsprr-lar.irn'o
da Despesa, da Secretaria dg Finan-
ças do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições "que lhe con-
fere o art. 47, da'Lsi n1? 3.751, da
13 de abril de 1950, resolve:

N9 1.039 — Designar Peciro Figuei-
ra Fonseca, Oficial de Admlni.ic.a-
ção, nível 16.C, matricula n? 9.122,
do Quadro Provisório de Pesscal do
Distrito Federal oeupante ua Fundão
em Comissão símbolo FC-9, de Chs-
fe do Serviço de Conservação o Re-
paros, para substituir, etn seus
dimentos eventuais, o 'Direípr tía Di-
visão de t:.
taria de Administração do Distrito
Federal.

N' 1.070 — Dssignar Maria Cun-
suelo Alves Maitinez, P r /
Ensino El c. uivei 13, i
cuia n? 7.257, úo Quadro Pr;:
de Pessoal do Distrito Federai, para
substituir, em seus impedimentos
eventuais, o ' Chefe cd ,£erv:ço de Ss-
leção, do Centro de Seleção e Trei-
namento, da E: ';? Adminis-
tração do Distrito Fetlaial.

N» 1.071 -- Designar imônio Fe-
iismino Magalhães, Mecânico rie Mo-
tores a Combustão, nível ",, matricula,
n<" 8.909, do Quadro Frjvisório de
Pessoal do Distrito Federal, pá:.;
substituir, em seus impedimentos
eventuais, o Ch?:a tía Seção de Ofi-
cina, do Serviço de Recuperação, da
Garagem Centrai, da Coordenação do
Sistema de Transporta da Secretaria
de Administração do Dis'-mo Federal

N' 1.072 — Designar íielsoa Lou-
rado de Souza. Escriturário, nivel S.
matrícula n9 8.496, do Quadro Pro-
visório de pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe da Seção Fi-
nanceira, do Serviço de Acíministra-
ção, da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.

N' 1.073 — Designar Maraizfi Gus-
mão de OJiveira, Datilógraío, nível 7,
matrícula n? 6.623, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distnto Fe-
deral para substituir, em seus, impe-
dimentos eventuais, o Chefe da Seção
de Expediente e Arquivo, do Centro
de Seelção e Treinamento, da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal.

N' 1.074 — Designar Pedro Ricardo
de Almeida Castro, Oficial de Admi-
nistração, nível 12.A, matricula nú-
mero 8.731, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federaj, para
substituir, em seus impedimentos
eventuais, o Chefe da Seção de Ex-
pediente e Arquivo, da Coordenação
do Sistema de Transporte, da Secre-
taria de Administração io Distrito
Federal.

N' 1.075 '— Designar Juranilyr
Pinto da Silva, Escriturário, nível 8.
matrícula n? 8.309, do Quaciio Pro-
visrio de pessoal do Distrito Federal,
para substituir em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe do Setor de
Expediente e Serviços Gerais, da Se-
ção de Administração, da Garagem

Central, da Coordenação do Sistema
a..a u_- ACÍ-

• do Distrito to
I.07o — Designar Pau:o ae ua-

veira, Armador de :jj , n.^f.J
>A, matrícula n' 678, do Quadro ?io-

..oa.1 do Diò • . . : • . r e-
dsral, para substituir, em seus jm-

s eventuais, o Hiifi, >
.a urnia Z.P.I.', do Serviu 03 /,e-

:;ria, da Divisão de l
• \ SscieLar.a ne Admi-

,o Distrito Fee
1.077 — Designar JUVHDM
Pereira, Carpinteiro, nivei líi.C,

:cu:a n? 9.7SO-N, rio Qr
oôrio de Pessoal do Distrito

.1 substituir, em seus jmps-
imentos eventuais, o line.1: i -

da Turma C.R.II, do Ssrv
Conservação e Neparcs, da YJiv s

•os Gerais, da Secre'aua de AQ-
• do Distrito í

N? 1.078 — Exonerar, a psjici- os-
valdo Carmona, do cargo de • • .

linistração, nível 12 * a
cuia n? 8.305 do Quadro

."-•ai do Distrito Fe
Brasília, em 4 de julho Az 1937,
? ca República e 8' 1e Brasília.

— Iffaâjô da Costa

FUNDAÇÃO '
DO DISTRITO F~" "',

FARIAS DE 30 DE JU
DE 1C67

O Preridente da Funda:
os- que Ir :
rirt. 16 do Es;

•:e com o art . 3J e
-?rafo úrico do Decreto ""T ' r -

que homologou o Re"
i rfsolve:
5 — Dispensar João da Cos-

ta FiJho, <la Função em Ccnrsião
Símbolo FC-8, de Chefe da Serf,o as
Ccns-rvação e Ofrras do Swiço oo

mônio desta Entidade.
l.? 116 — Nomear Cusfódio Alves

para exercer a 'Função PTI
i-.o, símbolo FC-8, d3 Ciiefe da
de Conservação e Obras co

,. do Património desta Enti-

O Presidente da Fundação, no uso
das atribuições que lhe confere a ie-

"i" do art. 16 do Estatuto, re-
solve:

N9 117 — Dispensar Lúcia Maria
Alves, da Função em Comissão, snn-
baio FC5-9, de Assessor Administrati-
vo do Departamento de Administra-
ção, desta Entidade, por ier sido no-
meada para outra função.

N° 118 — Dispensar Dênia Passos,
Já Função em Comissão, símbolo
FC-9, de Assessor Administrativo ao
Departamento de Experimentação e
Pesquisa desta Entidade, por ter sido
nomeada para outra função.

N? 119 — Nomear Lúcia Maria Al-
ves para exercer a Função r-m Comis-
são, símbolo FC-9, de Assessor Admi-
nistrativo do Departamento de Expe-

dição e Pesquisa desta Enti-
dade.

N? 120 — Nomear Dêiiia Passos
para exercer a Função em Comissão
símbolo FC-9, de Chefe da Ssção cie
Documentação e Intercâmbio Biolio-
gráfico, da Secretaria da Presidência
desta Entidade. — Júlio Quirino tia

Presidente. \
PORTARIAS DE l DE JULHO

DE 1967
O Presidente da Fundação, no uso

ibuições que lhe confere a le-
tra "i" do art. 16 do Estatuto e ae
confo-midade cem o art. 3? e paia-
grafo único do Decreto "N" número
534-66, que homologou o Regimento
Interno, resolve:

N? 121 — Nomear Isaac Pereira da
3ilva, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-9. de Assessor do
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Departamento de Administração ctcs-
ta Entidade.

O Presidente da Fundação, no uso
das atribuições que lhe confere a le-
tra "i" do art. 16 do Estatuto e de
conformidade, com o art. 49 do De-
creto *N" n° 534-66, que homologou
o Regimento Sesterno, resolve:

N? 122 — Dispensar, a pedido, J,Tftl
da Mata Oliveira, da Punção em

Comissão, símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Manejo do Serviço d-3 Ma-
nutenção do Serviço do Parque
Zioobotânico desta Entidade.

N' 123 — Nomear Lourival Pedro
de Oliveira para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-9, de Che-
fe da Seção de Manejo do Serviço de
Manutenção do Parque Zoobotênico
desta Entidade. — Júlio Quiriiio aã
Costa, Presidente.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 1957

O Presidenta do Tribunal de Or.tas do Distrito Federa!, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a determinação contida no artigo 28
parágrafo único, do Decreto n? 60.091, de 18 de janeiro de 1987 e o decidido
pelo Tribunal em sua 701» Sessão Ordinária, realizada a 22 de junho de
1987, resolve;

Nç 66 — Excluir do relacionamento constante da Portaria n' 35 de
l» de março de 1967, Josò Pinto Osório e Pedro Sebastião Zago, motoristas
da Sociedade de Transportes Ccletivos dt Brasília Lida., à disoosição deste
Tribunal.

Outrossim, declara cessar, a partir de l? de Julho do ano em curso,
a aplicação do regime de tempo int-egral e dedicação exclusiva, para os
referidos motoristas, dada a ocorrência prevista na "alínea b do artigo 28
do supracitado Decreto n? 60.091-67.

O Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em 'vista o decidido pelo Tribunal em sua 701*
Sessão Ordinária, realizada a 22 ã) junho de 1967, resolve:

N' 87 — Conceder no mês de julho do ano em curso, aos motoristas
da Sociedade de Transportes jColttiyos de Brasilia Ltda. — T.C.B., abaixo
relacionados, à disposição deste Tribunal a gratificação de Representação
rte Gabinpte de NCrS 550.00 (quinhentos e cinquenta cruzeiros novos), à
conta da Subconsignação 31.1.09, do orçamento vigente, de acordo com a
seguinte discriminação:

Nome . Gratlf. mensal
NCrS

José Pinto Osõr!'} . . , 275.00
Pedro Sebastião Za-go ' 275,00

Total. 550,00

Brasília, 23 de junho de 1S67. — Taciano Gomes ãe Mello, Presidente em
exercício.

' PORTARIA DE 27 0K JUNHO DE 1967
O Presidente tío Tribunal de Centos de Distrito Federal, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Resolução n? 3, as 17 de janeiro de 1967,
constante do Processo n' 479-C7-STC, e tendo em vista o decidido pelo
Tribunal em sua 780' Se?s?o Ordinária, realizada em 20 do corrente, con-
torms Processo 479-67-STC, resofre:

N' 68 — Determinar a aplicação, a partir desta data, do regime fle
tempo Integral e dedicação exclusiva, previsto nos artigos li e 12 da Lei
ri? 4.346. do 26-6-64. no artigo 7' da Lei n? 4.863, de 29-11-65 e nos artigos 5'
e 6' do Decreto-lei n? 81, de 21-12-65 e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreto n' 60.091, de 18 de janeiro de 1967, ao
servidor abaixo relacionado:

Nome — Função e N

Leila Marques Cintra e Silva — Auxiliar Administra-
tivo "11" j 50

Gratificação Mensal

% ] Valor em NC$

99,50

Brasília, 27 de Junho de 1957. — Taciano Gomes âe Mello, Presidente
em exercício.

PORTARIA DF: 23 DE1 JUNHO DE 1957
O Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no uso ae suas

atribuições legais, de acordo com a Resolução ir? 3, de 17 de janeiro de 1967,
constants do Processo n" 819-67-8TC, resolve:

N' 69 — Determinar a aplicação, a partir desta data, do regime de
tempo integral e dedicação ejrdi ?íva, previsto nos artigos 11 e 12 da Lei
n» 4.345, de 23-6-64, no artigo 7' da Lei n? 4.863, de 29-11-65 e nos
artigo 5' e 6' do Decreto n^ 81, de 21-12-66 e na conformidade do disposto
no Regulamento objeto do Decreto n" 60.091, de 18 de janeiro de 1967, ao
servidor abaixo relacionado:

Nome — Função e Nivel
Gratificação Mensal

Valor em NC$

Alberto Xavier de Almeida — Assistente de Ministro,
Símbolo FC-5 ' 90 546,79

Brasília, 28 de Junho tie lflC7. — Taciano Comes cií Mello, Presidente
em exefeício,.

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 19-37
O Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no uso dê suas

atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo n? 611-67-STC,
resolve:

N? 70 — Dispensar, a pedido, a Oficiala Instrutiva, nível 15, i.daiia
Beatriz Pagi Chaves, da função em comissão ds Ass
símbolo FC-5, constante do Decreto n' "N" 497. de 3 às rr

O Presidente do Tribunal de Ccntss-Hk. Distrito
atribuições lega-.t- e tendo e:n visía a hidi:a;ão do Senhor
Wambéíto Pinheiro e Assunção, < Processo n? 611-6;-
resclve:

N1? 71 — D?s;ynar José Arthur Lr-inos as Assunção, p: r a
função em :ite de Ministro, símbolo FC-5, cc:
Decreto n? "N" 497, de 3 de março cê 1906.

O Presidente d'> Tribunal da^csnías < i Federal, m u-
atribuições legais e tendo em vista a r.idicaoão do £•
Wambérto Pinheiro- e Assunção, < do Processo a" 6
resolve:

N? 72 — "io com es artigos lio, item I e 1-17 d
1.711-52, combinados core o artigo 63 do Dscreto-lei n1' 274-67, W

Perini Arruda, Professora,, nivei 13 do Quadro Provisório de P
Distrito federal, à disposição deste Tribunal, para exercsr a íu
ficada de Secretária, símbolo 8-lr, t ris aã peia Lei n? 3.943, de" l? da
setembro de 1E51.

Brasília, 3 cie julho ãe 19C7. — Taciano Gomes ãe Mello, Presk'
em exercício.

TERMO DE CONTRATO
COfi/SPAMHlA URBANIZA'JUHA

DA NOVA CAPITAL DO B
Termo cis Convénio celzbraâo r

Federação Desportiva de Brasília e
a Companhia liroanizaáora ãa Nota
Capital do Brasil — "NOVACAP",
para construção por esíc.:, para o pri-
meiro, ãe alojamentos no Estailio
Nacional de Brasília.
Aos 22 dias do -nho de mil

novecentos e sessenta e sete, no Gabi-
nete da Superim::r;dínc;a da, Corn pa
nhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, presentes, o Doutor Hugo
Mosca, brasileiro, casado, funcioná-
rio público, residente e domiciliado
em Brasília, Distrito Federal, Presi-
dente da Federação Desportiva de
Brasilia, neste ato designada «im-
jlesments "Fetí&ração", e o Doutor

gério de Freitas Cunha, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e do-
micilia.do nesta Capital, aqui repre-,
sentando na qualidade de seu Supe-
rintendente — •& Companhia Urbani-
;adora da Nova Capital do Brasil,

neste ato e instrumento designada
smplesmente '-NOVACAP" com sede
ern Br > con.

. no Art. 3''
da Lc.: - 19 de setembro d?
1956, e aul : ; pela Dive-
tor ia da NOVACAP em sua 570'
sessão de G 6-C7 e pelo Conselho As
Admir, em sua 467* sessão
realizada em 12-6-67, resolvem firmar
o presente convénio para regular a
construção, pela NOVACAP, no ter-
reno do Estádio de Brasília, da aloja-
mentos para tíelea-irões visitantes c
outros, observadas as seguintes cláu-
sulas e condiçõ

Cláusula Primeira — A "Federação"
via deste ato e instrumento, incumbe
a NOVACAP a execução das obras de
construção de 2 (dois) alojamentos
de alvenaria em baixo das arquiban-
cadas do Estatuo cie. Brasília, desti-
nados às delegações esportivas em
visita a Capital Federal, ficando a
cargo da "Federaçãc" o equipamen-
to dos referidos alojamentos.

Cláusula Segunâa — O projeto.
plantas, especificações e detu.;'
que se refere a Cláusula anterior, fo-
ram realizados pela Divisão Técnica
do Departamento de Edificações.

Climsula Terceira — O valor do
presente convénio è. de NCr$ 16.000,00
(dezasseis mil cruzeiros novos) o quai
representa o custo atuaj das obras de
construção, objeto da Cláusula Pri
meira.

• Cláusula Quarta -— A importância
supra, será empregada pela NOVACAP
para atender as despesas decorrentes
da construção objeto deste convénio

Cláusula,Quinta — O prazo de vi-
gência do presente convénio é de 5
(cinco) anos a contar da data de sua

-ao no Diário Oficial da !

tss.
L'la Sexta — Os ai

construídos em decorrência do pre-
sente convénio" : ; pela
NOVACAP, quando e o que
a mesma pi. ,j pra-
jutíique as promoções cia

devendo dita ocupação ser
comunicada a mesma "Federação",

cia.
na — Fic"

fóro de Brasília, Distrito Federal, pa-
ra dirimir qualquer dúvida relativa ao
cumprimento do presente instrumen,
to renunciando as partes qualquer cru.

•tro foro que tenha, ou venha a ter,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e con-
, mandaram datilografa;- o pré.

-nento em 7 (sete) vias ds
igual teor, para um só efeito, sem ra-

•endas, o qual, dev
lido e achado conforme perante as

stemunhas adiante nc;

e assinadas, a tudo presen:
pelos contratantes subscritas e assi.
nad_as, que se obrigam 'a cum;-

ros ou sucessores, tão in^rTo e fiel-
mente como nele se contém.

Isento de sílcs na forn;
•

OVACAP — Rot>órío tíe ;
•a cão —

Mosca. — ".

itoridades .. 21

Termo âe Conv&nin celebrado t
Departamento ãe Administração do
Pessoal Civil — DASP e a Compa-
nhia Urbaniscdora cia Nova C
ao Brasil — NOVACAP, para f.o?ts-
íraçõo, por esí-' '-o. ãa
Garagem anexa ao
DASP, em Brc
Aos vinte e sete dias do mês

nho de rnil novecentos e sessenta e
sete. no Gabinete da Superintendência
da Companhia Urbanizaciora da Nova
Capital do Brasil, presentes, o Exce-

•no Sr. Dr. Bélmiro Si r -
Gernl do Departamento de

Administração do Pessoal Civil —.
DASP. neste ato designado apenas
"DASP" e o Dr. tie Freitas
Cunha, brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital,
aqui representando — na qualidade

Superintendente — a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — "NOVACAP" — neste ato e
instrumento designada simplesmente
"NOVACAP", com sefle em Brasília,
Distrito Federal, de conformidade coin
o disposto no art. 3.' da Lei número
2.874 de 19 de setembro de 1956, e
autorização dada pelo Conselho de Ad-



Quinta-feíra 6 DIÁRIO OFICIAL (SecSo l — Parte I) Julho de 1967 7213

:ação da NOVACAP, em sna j com expressa renúncia pelas partes
468» Sesião, realizada em 21 de ju-
nho de mil novecentos e sessenta e
sete (1967), resolveram firmar o pre-
sente Convénio para regular o pro-
jeto e a construção, pela NOVACAP,
da Garagem anexa ao EMP-7"DESP
conforme indicação deste, em Brasí-
lia. Distrito Federal, observadas as

ntes cláusulas e condições:
.tila Primeira — O DASP, por

este ato e instrumento, incumbe à
KOVACAP de projetar e executar as
obras de construção da garagem ane-
xa à sede, em Brasília, Distrito Fe- j
deral.

Clausula Ssg-unda — O valor do
presente Convénio é de NCrS 600.000,00

centos mil cruzeiros novos i . As,
despesas com o cumprimento do pre-

ite Convénio, no exercício de 1967,
•virão à conta da dotação constan-

ts do Orçamento da União para o
corrente ano, no projeto 02-03-1 0219
Subanexo 4.01-01 Presidência da Re-
pública (Departamento de Adminis-
tração do Pessoal Civil — DASP), na
importância de NCr$ 200.000,00 (du-
zeníc; rail cruzeiros novos) , Nos exer-
cícios subsequentes, as despesas serão
atendidas com os recursos orçamen-
U'.rios que forem concedidos ao DASP

esse fim.
Cláusula Terceira — A importância

contratantes de qualquer outro que
tenham ou venham ter, por privilegia-
do ou especial que seja.

E, conto assim o dis-reram e acorda-
ram, mandaram lavrar o presente
Convénio, que vai. por êle.s assinado,
com duas.testemunhas, obiigando-se.
reciprocamente as partes acordantes,

a cumpri-lo fielmente dando-o por
firme e valioso em qualquer época, em
juízo ou fora aele.

Isento de selos, na forma da Lei.
Brasília, 27 de junho de 1967, — Pelo

DASP — Belmiro Siqueira. — Pela
NOVACAP — Rogério de Freitas
Cunha — Testemunha';: Flávii Serra
— Joaquim Emygáia^ãe Oesrro.

EDITAIS E AVISOS

-SECRETARIA.
DE ADMINISTRAÇÃO *

Comissão cê Inquérito -

CITAÇÃO POR EDITAL
A Secretaria da Comissão de Pro-

Adminístrativo designada pela
Portaria "E" -- SEA — n? 2S7, de 31
de maio de 1967. do Sr. Secretário
de Administração do Distrito Federal,
ern cumprimento de ordem do £•€-
nhor Presidente e tendo em vista o
disposto no § 2° do art. ^22 do Fs-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, ciia, pelo pr»;,ue edi-
tal, José Francisco Bezerra, matricula
n? 2.696, do Quadro de I'Msoul co
Distrito Federal, para, no prazo de

dias, a partir da
deste no Diário OJimi da•rã de NCrS 200.000,00 (duzentos i 15

inil cruzeiros novos) para atender às : caÇa.° .
despesas referidas na Cláusula Prí- í União, "Correio Brazihc-nse" e Bcie-
ineira será entregue pelo DASP à tim de Serviço, comparecer -entre
KOVACAP à proporção que forem en- 12.c(> e 18-'c~3 horas n°s ':iias de e3£-
trc-ííues r°!o Tesouro Nacional ao peolente, no '5* andar, sala 504, Edi-
DASP às parcelas dos seus recursos | ficio do I-R-B. Setor Bancário Sul,
orçamentârlos. Nos exercícios subse j °nde. s° acha instalada a referida

serão"àten:Jídas' Comissão, a fim de apresen^r cofe-
isa escrita, no processo administrati-

A NOVACAP i vo a (lus responde, sob pena de re-

ouentes as despesas
da mesma forma.

Cláusula Quarta „ ..„..„.„
manterá o quantitativo recebido em!^'13-
conta corrente no Banco Regional de ;

ro recebido.
Cláusula Quinta — O DASP dará

3 de julho de 1967. —
Nunes Martins, Secretária.

tipulados no, presente Convénio, ré- Q Secretário da Comissão de Fio-
servando-.se o direito de condicionar ce,so Administrativo, designada pela
a execução das obras ao q u a n h t a t i - j Portaria <.E>. _ SEA __ no 22Ci tíe

31 de maio de 1967, do Exmo. Se-
nhor Secretário de Administração do

> Federal, em cumprimento de
ordem da Senhora Presidente e tfn-
do em vista o disposto no art. 222,
do Estatuto dos Funcionários Pâni-
cos Civis da união, cita peio presen-
te Edital, o servidor Francisco A.ves
das Chagas, matricula n1? 413, do
Quadro Provisório do Distrito Fe-
deral, para no prazo de quinze n5)
dias, a partir da publicação deste no
Diário Oficial da União, compjucer
no 5' andar do Edifício do I B.B.,
sala 504, a fim de apresentar d.'fesa
escrita, no processo administrativo a

sempre que solicitado, sua assistência
À. NOVACAP e fiscalizará a execução
dos serviços e obras a cargo dessa
Emnrêsa por força do presente Con-
vénio, por intermédio de represen-
tantes credenciados.

Cláusula Sexta, — Para a realiza-
ção do projeto e das obras de cons-
trução á que se refere
Primeira, a NOVACAP

a Cláusula
contratará

comterceiros, total ou parcialmente, a
ao das mesmas, obedecidas as

riovmss vigentes na NOVACAP para
esse fim. e a forma prevista no arti-
go 21 da Lei n.í> 2.874, de 19 de se- j que responde, sob pena de reve'ia.
tembro de 1956, incluindo-se as res- : Brasilia, 28 de junho de 1967 —
salvas previstas nas letras o e b do í jaci Guimarães, secretário.
mesmo artigo e a Lei n? 4.401, de 10 j Q Secretárlo da comissão cie Pro-
de setembro de (64. ! cesso Administrativo designado pela

Clausula Sétima - A NOVACAP | Portaria E«,, _ SEA _ n§ 23: 67 do
fica dispensada do recolhimento da!Exmo> gr> Secretárío de Admínístra-
cauçao para garantia da bcfc execu- , -
çao dos serviços, nos termos do Para-
grafo 2.» do art. 770 do Regulamen-
to Geral de Contabilidade Pública.

> > -- d Distrito Federal, em cumpri-
* d ordem da s' PrfKJen

tendo em vista o íis^mo Sõ™
Cláusula Oitava - Este Termo 222, do Estatuto

Públicos Civis

s^^e^ricKtornará efe- ̂ ^^"sssrtetivo após essa publicação. ,,, m ._. NOVACAP> para no prazo

Clausula Nona O prazo <3e vi- j de quinze (lã) dias, a p.a
gência do presente Convénio é de 18 bllcação deste no Diário
(dezoito) meses, contados da data de ] TJ
sua publicação no Diário Oficial da i {..<•
União, podendo ser pró r roendo por 115
concordância das partes.

Cláusula Décima — A

Braziliense"

horà^ ^noras nos dias
e"tre

N O V A C A P
dar.i início imediato aos estudos e pia.,
nejamentos cias obras, iniciando sua
execução em prazo' nunca superior a
3 Ores) meses.'

Cláusula^ Décima Primeira — A NO-

, _<? expe-
! d lente, no 5*' andar, do Edifício do
! I R.B., Setor Fancário Sn1, onde se
acha instalada a referida Comis.vão,
a f;m de apresentar defesa escrita,
i 'o POCPSSG j, c» inistratívo a que íca-
poncle sob p < ; . p de revelia.

_.._.»^,v<»....i.» jr»iiK«a — .-> ««.'-i Biasilia, ss ae junho rts 1967. —
VACAP prestara contas ao DASP, se-1 jaci Guimarães, Secretário
mfsh'alinpnto Hnc !mrwwtari/»iof, r,,in I

O Seejetaiio da Comis^so ie Pro-
cesso Admin strativo deslgnida pela
foit^ria "E" — SKA — rrv 230 de 31
de maio de 1967, do Senhor Secretá-
rio de Administração do Distrito Fe-
vleral. em cumprimento de ordem da

-a Presidente e temo em vis-

mestralmente. das importâncias que
lhe forem entregues, devendo fazê-Io
quanto ao nrimeiro semestre 15 (quin-
ze) de janeiro de cada ano.
» Cláusula Décima Seaunda — Fica
eleito o foro do Distrito Federal para
dirimir qualquer dúvida oriunda do

. imento do presente convénio,

ta o disposto no § 2? do art. 222 do
Estatuto tips l1

Civis da Uniãa, ciia pelo t:
Edital, Joaqmrr Oliveira dos Sarros
matrícula n' 2.651, para no prazo cie
quinze (15) dias, z partir da publica-
çãa deste Edital no Diário Oficial d:i
União, "Correio Braziliense" e Bole-
tim de Serviço, comparecer no 5° an-
dar do Edifício do I.R.B., sala bui
a fim de apresentar defisa '
no processo administrativo a que
responde, sob pena de revelia,

Brasília, 28 de junho de 1.957. —-
Jaci Guimarães, Secretário.

para «nos arts. 11, 12 e 22 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nii-
mero 252, ae 2o. 10. 63"; ií0; alterar

or tributável presumido tis NCr$
O (seis mil e oitocentos cr'j?ei-

ros noi, os,) para NCr$ 7.Í90ÍO <sete
mil. sfcUcentos e noventa ciuzsiro»

, de acordo cora os noves ele-
prova constantes do pro-

a9 I4.876-G4.
Outro: rim fica o infrator cisr.Uii-

cado áe que deverá apresen,-r detesa
acompanhadas das p.was qua

•
ar dfsta data. sJO pena
conforme dispõe o

• Lei n? 4.191, de 24.12 62.
a, 19 de maio de 1967. -

gusl Martins de Lima — Jo.ié j

dos Santos, Fi;cais de Renrta.s. —
Li:i~ GonzKga Thecdoro, Cbf-rc do

) de C. F.

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita

DIVISÃO DE F:SCALIZAÇÃO

Serviço de Controle
da Fiscalização
EDITAL K? 26-67

O Chefe do Ssrviço de Jonti^e da
Fiscalização, da Divisão rte Pisca'.1/a-
ção, da Prefeitura do Distmó Fe-
deral, toma público a lavr-itutí co
Termo Aditivo ao Auto de Infração
n' 1.0.574 contra Orlando Taurisano,
assim caracterizado:

Aos dezenove dias do m»s de rnaio
cie 1967, comparecemos ao estabíle-
cimento da firma orlando Taii
situada na Avenida W-3 -- i
2 — Lotes 8 a 12-B, a fim de, no
exercício de fiscalização de rendas ca
prefeitura do Distrito Federal, li-
vrarmos o presente Termo Aditivo ao
Auto de Infração n? 10.574, de oito
de junho de 1964, para: l?) alterar a
capitulação de "nos arts. 22 e li, do
Decreto n? 252, de 25.10j63". para
"nos arts. 11, 12 e 22 da Heguinmei-
to aprovado pelo Decreto n^' 252, ds
25.10.63"; 2') alterar o valor tribu-
tável presumido de NCr$ 10.7CO.CO
(dez mil e sstecsnios cruzeiros nc-
vos), para NC':p$ 15.725,65 '.qumze in.U,
setecentos e vinte e cinco cruzeiros
novos e sessenta e seis centavos;, tís
acordo com os novos elemei'U>s de
prova constantes do processo número
14.874-64.

Outrossim, esclarecemos que o in-
frator deverá apresentar defesa escri-
ta acompanhada das provas que tn-
tender necessárias, prazo de ^0 dias
conforme dispõe o art. 252 da Lei
n? 4.191, de 24.12.62, sob pena do
revelia. Brasília, 19 de maio de 1967.
— Miguei Martins de Lima — Jcsé
Carlos dos Santos, Fiscais de Rendas,
— Luiz Gonzaga Theodora, Chefe de
Serviço de C.F.

EDITAL N? 27-67

O Chefe do Serviço de Controle da
Fiscalização, da Divisão de Fiscaliza-
ção, da Prefeitura do Distrito Federal,
torna público a lavratura do Tênnc
Aditivo ao Auto de Infração núme-
ro 10.577 contra Valter Felipe Ba-
tlstá, assim caiacterizado:

os dezenove dias do mês de maio
do 1967, comparecemos ao estabeleci-
mento da firma Walter Felioe Ba-
tista, situada na Avenida W-3 —
Quadra 2 — Lojas 8 a 12-B a fim de,
no exercício de fiscalização de ren-
das da Prefeituia do Distrito ,
lavrarmos o presente Termo Aditivo
ao Auto de Infraçáo n' 10.5/7, de
oito de Junho de 1964, para: l?) alte-
rar a capitulação de "nos arts, 22 e
11 do Decreto n" 252, de i'5.10.63",

FJ3ITAL N? 23-67
O Chefe do Serviço de coatvc e da

ação, da Divisão de Fi.1-'
ç5.o, tía Prefeitura tío Distnfo íe-
deial, torna público a lavratur.i oo
Tênno Aditivo ao Auto de Inf"ção
n^ 10.578, contra Vasco PelOiUii, LS-
ii!!i cavactsrizado:

Aos dezenove dias do' mês de maio
17, comparecemos ao e.;tabe.eo

mento da firma vasco Pelosmi, si'.ua-
da na Avenida W-3 — Qua-Jiv. 2 —
Loies 8 a 12-B, 2? andar, a fim df>.
no exercício de fiscalização de r?n-
ías da Prefeitura do Distrito Fe-

iavrarmos o presente Termo
> ao Auto de Infração número

de oit0 de junhp ás 1964,
l1?) alterar a capitulação da

'•nos arts. 22 e 11, do Decreto n? 252,
de 25.10 63" para, "nos arts. :i, 12
e 22 do Rsgulamento aprovado ps.io

') n? 252, de 25.10.63": 2') aJ-
tsrr.r o valor tributável presumido de
NCr3 33.990,00 (trmta e três mi!, nc-
vscentos e noventa cruzeiros novos)
para NCrs 36.381,76 (trinia e seis

7.enios e oitenta e hum ciuáti-
ros novos e setenta e seis csnt-vos) ,
de acordo com ps novos elementos ds
prova constantes do processo número
14.S63-64.

Oulrossim, fica o infrator cientifi-
cado de qua devsrá apresentar defesa
e:crita acompanhada das provas que
entender necessárias, pelo prazo de
20 dias a contar desta data, com u á,s-
põe o art. 252 da Lei -n? 4.191, dê 24
de dezembro de 1962, sob pena as re-
velia. Brasília, 19 de maio de 1B57.
— Miguel Martins de Lima — Jnsé
Carlos dos Santos, Fiscais de Rendas.
- Luiz Gonzaga Theodora, Chafe do

Sei1 viço de C. F.

EDITAL N? 29-67
O Chefe do Serviço de Controle da

Fiscalização, da Divisão de Fisciitea-
ção, da Prefeitura do Distiro íe-
deral, torna público a lavratma co
Tei'mo Aditivo ao Auto de Infração
n? 10.576, contra Sebastião Xavitr,
assim caracterizado:

Aos dezenove dias do mês de maio
de 1967, comparecemos ao estabejeci-
mento da firma Sebastião Xavier, si-
tuada na Avenida W-3 — Quadra 2
— Lotes 8 a 12-B — 29 andar, a Um
de, no exercício de fiscalização de
rendas da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, lavrarmos o presente Termo
Aditivo ao Auto de Infrayão- núme-
ro 10.576, de oito de junho de 1964,
para: l?) alterar a capitulação <?e
"H",? arts. 22 e 11, do Decreto núme-
ro 252, de 25.10.63", para "nos arti-
gos 11, 12 e 22 do Regulamento apto-
vado pelo Decreto n? 252, de 25 de
outubro de 1963"; 2') alterar o va-
lor tributável presumido de NCri . .
16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros no-
vos) para NCr$ 21.290,00 (vinte e
huiii mil, duzentos e noventa cru/ti-
ros novos), de acordo. com os novos
elementos de prova constante do pro-
cesso n' 17.379-64.

Outrossim, fica a infratora cienti-
ficada de que deverá apresenta:- Ce-
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íesa escrita acompanhada das pr»vat
Que entender necessária, prazo de SÓ
dias a contar desta data, sob pena de
revelia, como dispõe o art. 252 da Lei
n' 4.191, de 24.12.62. Brasília, 19 ds
maio de 1967. — Miguel Mar,
Lima — José Carlos aos Santos, Pis-
cais de Rendas — Luiz C
Theodora, Chefe do Serviço de C F .

EDITAL N? 30-67

O Chefe do Serviço de Controle da
Fiscalização, da Divisão de Fiscaliza-
ção, da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, torna público a lavratura do
Auto de infraçãp n? 17-010, contra
G. Sampaio, .assim caracterizado:

Auto de Infração n? 17.010: Aos SÓ
dias do mês de dezembro do ano df
1966 na Coletoria de Taguatinga on-
de me achava no exercício da Fis-
calização de Rendas da prefeitura do
Distrito Federal verifiquei que G
Sampaio, estabelecido na Avenida
Central, 485 — N. Bandeirante com
A Voz dos Bandeirantes infringiu r
disposto nos arts.: l? § 29 itera XV
24, 36, 91 e 172, do Regulamenta bai-
xado com o Decreto n' 253, de 25 de
outubro de 1963, pela constatação das
seguintes irregularidades: 1) Enritiu
nota (branca) não aprovada pelo Re-
gulamento Vigente. 2) Dsixou de
lançar no livro de Registro de Ope-
rações, nem recolheu o Impo! òo de
Indústrias e Profissões sobre a im-
portância de Cr$ 335.000 (tiezentos
e trinta e cinco mil cruzeiros) refe-
rente a operações realizadas nos exer-
cícios de 1965 e 1966, cujos compro-
vantes encontram-se anexos ao Auto
de Infração. 3) As notas quí 'iera
origem a este auto foram encontra-
das em poder da Sapataria Silva de
G. Silva.

Outrossim, esclarecemos que o in-
írator deverá apresentar defesa es-

acompanhada das provas que
entender necessárias no prazo de 20
dias a contar d/°sta data, só* pena

Is revelia, como dispõe o art. 252 de
4 de dezembro de 1CS2. Brnsiíia, 30

de dezembro de 1S63. — António tios
Santos, Fiscal de Rendas — Luís

'•onzaga Theodcro, Chefe cio Serviço
de C. F.

EDITAL N'? 31-67

O Chefe do Serviço de Fiscalização,
da Divisão de Fiscalização da Prefei-
tura do Distrito Fedsral, torna públi-
co a lavratura do Termo Aditivo ao
Auto de Infração n? 10.572, contra
Mário Scotti, assim caracterizado:

Aos dezenove dias do mês de maio
de 1967, comparecemos ao estabeleci-
mento da firma Mário Scotti, situa-
da na Avenida W-3 — Quadra 2 --
,otes 8 a 12-B — . 2' andar, a íim

de, no exercício da fiscalização tís
rendas da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, lavrarmos o presente Termo
Aditivo ao Auto de Infração nú/ne-
ro 10.573, de oito de junho de 1964,
para: alterar a capitulação de "nos
arts. 22 e 11, do Decreto n* 252, de
25 de outubro de 1963", para "nos
arts. 11, 12 e 22 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n? 252, de 25
de .outubro de 1963"; 2?) alterar o va-
lor tributável presumido de NCrS ...
7.800,00 (sete mil, oitocentos cruzei-
ros novos) para NCr$ 9-796,80 (nove
mil, setecentos e noventa e seis
cruzeiros novos e oitenta - centavos),
de acordo com os novos elementos de
prova constantes do processo núme-
ro 14.873-64.

Outrossim fica a infratora cienti-
ficada de que deverá apresentar de-
fesa escrita acompanhada das prova?
que entender nece?sárias no prazo de
20 dias, a contar desta data, sob pe-
na de revelia, conforme dispõe o ar-
tigo 252 da Lei n 4.191, de 24 de "de-
zembro de 1962. Brasília, 19 de maio
de 1967. — Miguel Martins ãe Lima
— José Carlos aos Santos, F'scais <U
Rendas — Luiz Gonzaga Theoo'aro,
Chefe do Serviço de CF.

EDITAL N? 32-67

O Chefe do Serviço de Controle í.a
Fiscalização, da Divisão de Fiscaliza-
ção, da Pre-íeitura do Distrito Fe-
deral, t/orna público a lavratui a ao
Auto de Infração n?- 13.Í05, contva
construtora Caiçara Ltda ,
caracterizado:

Auto de Infração n? 13.505: Aos 24
dias do mês de janeiro do ano cio
1966 na £>aia do Serviço de Fiscali-
zação ds Rendas — Edifício do IAPI,
onde-nos achávamos no exercício fia
Fiscalização de Rendas da Prefeitura
do Distrito Federal verificamos que
a Construtora Caiçara Ltda., inscri-
ção n? 114.733, estabelecida em local
ignorado com construções, infringiu
o difposto nos arts. 46 e 47 da Lei
n' 89, de 23 de dezembro de 1947 e
art. 3? da Lei n? 999, de 23 de no-
vembro de 1951 com prazo d» valida-
de revigorado pela Lei n? 2.500, de 7
de julho de 1959 (Código Tributário
do Estado de Goiás e leis complemen-
tares) , pela constatação das seguin-
tes irregularidades: Deixou de reco-
lher: a) o imposto de vendas e con-
signações (3,5%) sobre 70% d?-s ope-
rações realizadas nos exercícios de
1961 e 1962, no valor ds Cr$
97.205.309,80; b) A taxa ,1e eletrici-
dade (0.5%) sobre o faturarnento ni>s
exercícios de 1961 e 1962, no valor to-
tal de CrS 138.864.728,20 (cento e
trinta e oito milhões, oitocentos e
sessenta e quatro mil, setec.-m'.os e
vinte e oito cruzeiros).

Outrossim, fica a infratora cientifi-
cada de que deverá apresentar defe-
sa escrita acompanhada das prova.'
que entender necessárias, prazo de 20
dias a contar desta data, como dis-
põe o art. 252 da Lei n? 4.191, de 24
de dezembro de 1962, sob pena de re-
velia. Brasília, 24 de janeiro cie 1966.
— Vágner Ali>is ãe CarsaUto .—
Thielmann, Fiscais de Rendas —
Luiz Gonzaga Theodora, Chefe do
Serviço de C. F.

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estracias
de Rodagem do Distrito Feder?!

Aviso
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Edital — A disposição dos interes-
sados na CC, no EdifiMo Sesuvado-
ras (IRE) — 179-S.B.S.

Objeto — Implantação básica na
rodovia DF 6, entre as estacas 200 a
240 e 775 a 1985.

Data da realização: 35' (Tri?éiimo-
quinto dia. após esta puoii-'..ição> se
for feriado no primeiro dia útil sub-
sequente.

Brasília, 30 de junho de 1967 —
Eng. Mauro Rodrigues atoes, p:
dnete da Comissão Permanente d3
Concorrência.

COIV1PANH1A URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRAS!L

EDITAL i
Ds ordem do Senhor President? da

Comissão de Procseso Admi::
designada pela ordem de Serviço nú-
mero 1167, de 22 de maio de 1967, do
Senhor Chefe da Contadoria-Geral e
tendo em vista o disposto no § 2", do
artigo 222 do Estatuto dos Funci:
rios Públicos Civis da União, cito pelo
presente Edital o Senhor Djalrri^ Fer-
reira de Souza, matric'Ua numero
4.068, Oficial de Administração iav-,'1
14.B, lotado na Contadoria Geral,
rã no prazo de 15 (quinze.' dias a.
partir da" publicação deste, no U.
Oficial da União, comparecer à
de referida Comissão, em funciona-
mento no 3' andar do Br'iiicio Va'e
do Rio Doce, sala da Secretaria, du-
rante o expediente normal, a fim da
apresentar defesa escrita no processo
a que responde nesta repartição, sob
pena de revelia.

Brasília, 4 de julho de 1967 — Jo-
sé Gilberto Ramos, S*ecretár:

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LElNf 5.172 — 25-10-1966

DIVULGAÇÃO N' 977

PREÇO NCr$ 0,25

Ã Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, í

. Atende-se a pedidos pelo Serviço de "Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

'. .. n ".:

CJ-t
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCr$ 0,40

A Venda:
Na Guanabara

Agência li Ministério da Fazenda
Seção de Vendass Av. Rodrigues Alves, l

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇQ DESTE NÚMERO, Nfir|


